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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Ricardo Evangelista


Projeto de Lei Nº        /  2020



Dispõe sobre a disponibilização de atendimento psicológico aos profissionais que atuam diretamente no enfretamento ao combate do covid-19 e dá outras providências.



Art. 1º O Poder Público Municipal deverá disponibilizar atendimento psicológico para os profissionais que atuam diretamente no enfrentamento à pandemia da Covid-19, presencialmente ou por meio de videoconferência on-line em aplicativos de fácil execução.

§ 1º O atendimento deverá ser realizado de forma coletiva, e dependendo da necessidade de cada paciente depois de avaliados pelo profissional responsável, poderá ser pedido atendimento individual.


§ 2º Para efeitos desta Lei, são considerados profissionais que atuam diretamente no enfrentamento da pandemia da Covid-19:

· Profissionais da saúde;
· Profissionais da assistência social;
· Guarda Municipal; e
· Profissionais da limpeza urbana.

Art. 2º As sessões têm como objetivo enfrentar uma carga ainda maior de estresse devido à pandemia da Covid -19.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





JUSTIFICATIVA

São inúmeros os relatos que recebo de profissionais da linha de frente sobre a inexistência de apoio psicológico, neste momento a pressão está ainda maior devido à pandemia da Covid-19, aumentando o desgaste psicológico e a ansiedade.

A circunstância da epidemia faz parte do âmbito de emergências e desastres, área da psicologia que possui métodos específicos para atender pessoas que estão com sofrimento psíquico devido a uma situação externa, concreta e que afeta a todos.

Por isso a importância de aprovarmos um projeto como este, sendo assim, apresento aos Nobres Vereadores e solicito aprovação.	




Niterói, 09 de Junho de 2020.
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